
ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA MUNICIPAL DE CARACARAÍ

GABINETE DO VEREADOR GILDECI BARBOSA

LEI No 66112019

"DlsPÕE soBRE: DENOMíNAÇÃO

PREDIO PUBL|CO MUNíC|PAL E

OUTRAS PROVíDÊNCIAS".

A pREFEíTA DO wluttíCipíO DE CARACARAÍ-RR, UAnie DO

PERPETUO SoCORRO DE líma GUERRA AZEVEDO, no uso de suas atribuiçÕes

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Caracaraí, aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei Municipal:

Art., 1o. Fica denominado o Posto Medico Municipal "NILZA DA SÍLVA
.,

SOUZA (lrmã Anita)", ao estabelecimento de Saude Pública, localizado no Bairro

Santo Antônio, Caracaraí - RR.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Caracaraí -RR, 11 de Novembro de 2019'

:::::: ..::::.::,.::::»:#,,. :.,r-â»'ry-:*,)i ,,',,,:'1,:".

{e.:'? . i,i:r.,,r,

DE
DA

MARíA Do pERpEruo socolYffiírvln curnRA AZEVEDo
Prefeita de Caracaraí

PUBt-ICADÜ
)onforme Art. 97 da Lei Orgánrco
àe í od oL1ís1rt32g!aj§_/_L1_eg Ç

s)&-*-Pr"t <,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAI
Praça do Centro Cívico, s/no - Centro - Caracaraí (RR) - CEP 69360-000

Fone (095)3 5 32'13 13, E-mail: gapre@caracarai.rr.gov.br


